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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.                                                                                                                                                                                                                                   

 
MOÇÃO DE APELO Nº 29 / 2024 
APELAM AO PREFEITO MUNICIPAL DE LEME/SP, NO 
QUE TANGE MELHORIAS E ATENDIMENTO AS 
REINVINDICAÇÕES DA POPULAÇÃO DOS BAIRROS 
RURAIS IBICATU E CAJU. 

A Vereadora que nesta subscreve,  

CONSIDERANDO que nos bairros acima citados a iluminação pública é precária; 

CONSIDERANDO que não existe tratamento de esgoto e também água 
encanada; 

CONSIDERANDO que seria de suma importância a construção de uma base da 
Guarda Civil Municipal nas proximidades desses bairros; 

CONSIDERANDO que nessa localidade, sua população, em grande parte 
consiste em pessoas idosas, sendo prudente o município ofertar uma base para ambulância, 
de caráter emergencial, para eventual atendimento desse público; 

CONSIDERANDO que o valor cobrado de IPTU dessas localidades, necessitam 
urgentemente serem revistos, pois os valores dão abusivos. 

 

 APELAM AO PREFEITO MUNICIPAL DE LEME/SP, NO QUE TANGE 
MELHORIAS E ATENDIMENTO AS REINVINDICAÇÕES DA POPULAÇÃO DOS 
BAIRROS RURAIS IBICATU E CAJU.  

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência AO EXMO. SR. AO 
PREFEITO MUNICIPAL DE LEME/SP 

 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 22 de outubro de 2024. 

 
Cintia Cristina Grossklauss 

VEREADORA 
 

APOIADORES DESTA MOÇÃO 

FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 
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